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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 328/2006

de 6 de Abril

O Estatuto do Ministério Público, publicado em anexo
à Lei n.o 60/98, de 27 de Agosto, prevê que, na depen-
dência da Procuradoria-Geral da República, funciona,
entre outros, o Departamento Central de Investigação
e Acção Penal (DCIAP), órgão responsável pela coor-
denação, direcção da investigação e prevenção da cri-
minalidade violenta, altamente organizada ou de especial
complexidade. O DCIAP é constituído por um procu-
rador-geral-adjunto, que o dirige, e por procuradores da
República, em número a definir por portaria.

O Decreto-Lei n.o 333/99, de 20 de Agosto, que apro-
vou a orgânica dos serviços da Procuradoria-Geral da
República, dispõe, por seu turno, que o DCIAP é
apoiado técnica e administrativamente por funcionários
de justiça.

O DCIAP tem funcionado desde a sua instalação em
1999 com um quadro de oito procuradores da República
e de sete funcionários de justiça.

Num curto espaço de tempo, a realidade da crimi-
nalidade violenta altamente organizada e de especial
complexidade no País sofreu uma evolução inesperada
a que não foram com certeza alheias a conjuntura inter-
nacional, particularmente na Europa, e que originou
a multiplicação das acções de investigação realizadas
pelos órgãos de polícia criminal, designadamente pela
Polícia Judiciária, que originam processos que terminam
necessariamente no DCIAP.

O quadro inicial, aprovado pela Portaria n.o 264/99,
de 12 de Abril, revela-se ultrapassado, não permitindo
ao DCIAP continuar a dar resposta atempada e eficiente
a todas as solicitações que diariamente aí chegam, e,
considerando que se está no domínio da matéria penal
em que a prescrição tem efeitos sociais e institucionais
graves, importa adequar o quadro do DCIAP à realidade
social presente.

Foi ouvido o Conselho Superior do Ministério
Público.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no artigo 46.o, n.o 2, do Estatuto do Minis-
tério Público, publicado em anexo à Lei n.o 60/98, de
27 de Agosto, e no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 333/99,
de 20 de Agosto, o seguinte:

1.o O quadro previsto no artigo 46.o do Estatuto do
Ministério Público, publicado em anexo à Lei n.o 60/98,
de 27 de Agosto, é constituído por 1 procurador-
-geral-adjunto e por 12 procuradores da República.

2.o O Departamento Central de Investigação e Acção
Penal é apoiado por 14 funcionários de justiça e coad-
juvado por elementos pertencentes aos quadros de pessoal
de órgãos de polícia criminal, designados nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 333/99, de 20 de Agosto,
previstos na lei.

3.o É revogada a Portaria n.o 264/99, de 12 de Abril.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em
21 de Março de 2006.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.
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Com fundamento no disposto no artigo 26.o, no n.o 1
do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcou-
tim:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Giões (processo n.o 4274-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Serro dos Cabeços, com
o número de pessoa colectiva 505581620, com sede no
sítio do Lotão, 8970 Martinlongo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Martinlongo, município de Alcoutim, com
a área de 242 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 22 de Março de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 21 de Fevereiro
de 2006.


